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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Sousa dos Santos – Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2020

Processo Administrativo nº 7790/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada em telecomunicações, que 
possua outorga da ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, para 
prestação de serviço de Telefonia Móvel Pessoal – SMP – tecnologia GSM, para 
atender o Conselho Tutelar, a Patrulha Maria da Penha e o Programa Criança Feliz.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.439,64

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 25/11/2020 – 09:30.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 11 de novembro de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 - 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 249/2019.
2 - Fato gerador: Processo nº 8140/2019, Pregão nº 152/2019 – 
Solicitação nº 2147/2020 – SEGOV.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa EDITORA 
JORNALÍSTICA ALBERTO LTDA.
4 - Objeto: Contratação de jornal diário de grande circulação no 
Estado do Rio de Janeiro para publicação de Avisos de Editais de 
Licitação do poder Executivo Municipal, conforme termo de referência 
que integra este termo aditivo.
5 - Fundamentação: Prorrogação de prazo e valor, com fundamento 
no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
6  -  Prazo do Termo Aditivo: 12 (doze) meses.
7 – Valor do Termo Aditivo: R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e 
quatrocentos reais).

Quissamã (RJ), 11 de novembro de 2020.

Edmilson Sousa dos Santos
Secretário Municipal de Governo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
Pregão Eletrônico nº 003/2020

Processo nº 1904/2020
             
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pela Pregoeira e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a aquisição de equipamentos odontológicos e
aparelho de ar condicionado, destinados as Unidades de Saúde - Quissamã-RJ, em favor das
empresas:
 
- BETANIAMED COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 09.560.267/0001-08, no valor de R$ 17.930,00
(Dezessete mil, novecentos e trinta reais).
 
- EINSTEIN SERVIÇOS E COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA EIRELI, CNPJ: 21.118.789/0001-
50, no valor de R$ 10.600,00(Dez mil e seiscentos reais) .
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 09 de novembro de 2020.
 
 

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

 
 
 
 

Geral: (22)2768-9300         

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 - 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 161/2018.
2 - Fato gerador: Processo nº 8207/2018, Convite nº 098/2018 – 
Solicitação nº 2312/2020 – FMAS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa 
CRISTIANE FERREIRA SILVA.
4 - Objeto: Contratação de empresa especializada para realização 
de ofi cina de artesanato e bijuterias com o fornecimento de material 
necessário para os Centros de Referência de Assistência Social: 
CRAS I – Sítio Quissamã e CRAS II – Barra do Furado, conforme 
termo de referência que integra este termo aditivo.
5 - Fundamentação: Prorrogação de prazo e valor, com fundamento 
no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
6  -  Prazo do Termo Aditivo: 02 (dois) meses.
7 – Valor do Termo Aditivo: R$ 11.208,60 (onze mil, duzentos e oito 
reais e sessenta centavos).

Quissamã (RJ), 11 de novembro de 2020.

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Gestora do Fundo Municipal de

Assistência Social

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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CONFIS 
Conselho Fiscal do IPMQ 
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ 

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2020 

–

19 de outubro de 2020, às 

14h –  

✔ 

✔ 

✔ 

 
Renan Barcelos Severiano 

Presidente 
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Fabiano Barreto Gomes
Presidente

Gilson Lúcio Azeredo Barcelos  
Diretor de Previdência

Carmem Lúcia do Espirito Santo Gomes  
  Diretor Administrativo e Financeiro

Mariana do Espírito Santo Poncioni
Assessor Jurídico

Aline Nascimento souza do Desterro
Gerente de Recursos Humanos

Hugo Luiz Pereira Salles
Tesoureiro

Flávio Silva Chagas
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 


